
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 11220081 /2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO FICA INSTITUÍDO QUE TODA ESCOLA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE MACEIÓ, DEVE 

TER PELO MENOS UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA LEITURA

2 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 11230006 /2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
FICA INSTITUÍDA A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE 

À DEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A SER REALIZADA 
ANUALMENTE, NA ÚLTIMA SEMANA DO MÊS DE MARÇO.

LEITURA

3 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 11230018 /2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
DISPÕE SOBRE A TUTELA E A SEGURANÇA DO PÚBLICO EM GRANDES EVENTOS E SHOWS AO 

DETERMINAR A OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

4 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 11230035 /2023 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE DEFESA DOS CONSUMIDORES DO 

ESTADO DE ALAGOAS LEITURA

5 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 11180001 /2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA NOS SHOWS DE GRANDE 
PORTE E A PERMISSÃO DA ENTRADA DE GARRAFAS DE ÁGUA DE USO PESSOAL, EM 

MATERIAL ADEQUADO
LEITURA

6 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 11240030 /2023 VEREADOR RODOLFO BARROS INSTITUI O PROGRAMA IMPRENSA JOVEM NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
102ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

28/11/2023



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

      

PROJETO DE LEI   N° 633 / 2023 
 
 
 

Fica Instituído que Toda Escola da Rede 

Pública de Ensino de Maceió, Deve Ter 

Pelo Menos Uma Quadra Poliesportiva 

Coberta. 

 
  

À Câmara Municipal de Maceió Decreta:  
  
  
Art. 1°.  As escolas da rede pública da Educação Básica de Maceió deverão possuir, pelo menos, uma 
quadra poliesportiva coberta, compatível com o tamanho da escola e o número de alunos, para a oferta 
das aulas de  Educação Física. 

Parágrafo único. Escolas que já possuem quadras não-cobertas devem providenciar a sua cobertura 
no prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

 Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió, 22 de novembro de 2023. 
 
 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

    A exposição à radiação solar, em especial aos raios ultravioletas do sol, é reconhecidamente 
prejudicial para a saúde. No Brasil, segundo estimativas do Instituto Nacional do Câncer (INCA), o 
câncer de pele representa 33% do total dos casos de câncer e, a cada ano, temos 180 mil novos casos. 
Várias categorias profissionais trabalham diretamente expostas, como os Professores de educação 
física,  além, também, de estudantes durante as aulas semanais  obrigatórias de  Educação Física 
conforme Lei Federal  10.793, de 1º de dezembro de 2003. 
 
  Dados do Censo Escolar de 2018, mostram que no Brasil existem 48,5 milhões de estudantes 
na Educação Básica, sendo 39,5 milhões na rede pública. Muitos não gostam das aulas de educação 
física, componente curricular obrigatório, devido ao ambiente e horário inadequados. Entre os fatores 
que fazem com que o estudante não queira praticar a educação física na escola estão espaços 
inapropriados, horário indevido e calor excessivo. 
 

Nestas condições, estudantes e professores podem sofrer insolação, desidratação, desenvolver 
melasmas (manchas na pele em tom marrom, causadas pela exposição ao sol) entre outros problemas. 
Além disso, Profissionais de Educação Física que trabalham longos períodos expostos ao sol, como é 
o caso dos Professores da Educação Básica, estão mais suscetíveis ao câncer de pele. 
 

Diante disso, para assegurar a saúde de estudantes e professores, propomos a cobertura das 
quadras poliesportivas de novas escolas, bem como a cobertura das quadras já existentes no prazo de 
24 (vinte e quatro) meses, e contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 
iniciativa. 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em 22 de novembro de 2023. 

 

 

    

Eduardo Canuto 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

FICA INSTITUÍDA A SEMANA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO, 
PREVENÇÃO E COMBATE À 
DEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA, NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A SER 
REALIZADA ANUALMENTE, NA 
ÚLTIMA SEMANA DO MÊS DE MARÇO. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica instituída a semana de conscientização, orientação, prevenção e 

combate à dependência tecnológica, no município de Maceió, a ser realizada anualmente, 

na última semana do mês de março; 

Art. 2º A conscientização, a orientação, a prevenção e o combate a que se refere 

o caput do art. 1º compreendem a realização de procedimentos informativos e educativos 

a respeito da nocividade da dependência tecnológica, envolvendo a conscientização da 

sociedade acerca da necessidade do controle, pelas famílias, do tempo de uso e do 

conteúdo acessado por crianças na internet; 

§1º Considera-se dependência tecnológica o uso compulsivo de internet, de jogos 

de videogame, computador, celular e outros dispositivos eletrônicos móveis. 

§2º O poder público, a seu critério, poderá estabelecer parcerias com a iniciativa 

privada com o fim de viabilizar os procedimentos a que se refere o caput do art. 2º.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de novembro de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 

As novas dependências do século XXI surgem hoje, como uma consequência à 

facilidade de acesso às tecnologias de informação e comunicação (TIC's), por parte da 

população em geral. Os avanços de hoje em dia, científicos e tecnológicos, dependem da 

utilização que se faz deles, e podem trazer benefícios ou riscos para a humanidade. 

Estas tecnologias têm contribuído para a melhoria da qualidade de vida, mas trazem 

também alguns riscos, como por exemplo a dependência tecnológica. Os estudos 

demonstram a importância da prevenção desta situação, e da sensibilização dos técnicos 

de saúde, educadores e encarregados de educação para esta problemática. 

Em 2016, Young, classificou as dependências nas novas tecnologias em vários 

subtipos. Por exemplo, a adição aos vários aparelhos tecnológicos, a adição ao cibersexo, 

à pornografia, trocas de mensagens com intuito sexual. Também os jogos online, adição 

às redes sociais ou excesso de pesquisa de informação.  Os grupos de risco são as crianças, 

os adolescentes e os universitários. Mas além destes grupos etários, há também 

determinadas características que um indivíduo pode ter que podem constituir fatores de 

risco: como aqueles que estão insatisfeitos com a vida pessoal; pessoas com carências 

afetivas, com baixa autoestima, pessoas impulsivas e pouco tolerantes à frustração, 

ansiedade e depressão são também fatores de risco para o desenvolvimento da adição às 

TIC's, as pessoas tímidas e com dificuldades na comunicação assim como as pessoas 

solitárias.  

Os dependentes não conseguem controlar seu envolvimento e seu uso com a vida 

real e social, o que pode além do isolamento provocar desconforto emocional, ansiedade, 

agitação, irritabilidade, depressão, perturbação, toc (transtorno-obsessivo-compulsivo) e 

outros. Quando ocorre em adultos, a dependência digital pode ser tratada com terapias, 

mas quando ocorre em crianças e jovens além da terapia psicológica deve haver a 

interferência dos pais quanto ao uso do computador que pode ser feita colocando o 

computador em local visível aos olhos dos pais, estipulando horários para a utilização do 

computador, invertendo os horários estipulados para navegação, restringindo acesso aos 

sites visitados compulsoriamente e outras.  

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 23 de novembro de 2023. 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

DISPÕE SOBRE A TUTELA E A 
SEGURANÇA DO PÚBLICO EM 
GRANDES EVENTOS E SHOWS AO 
DETERMINAR A OBRIGATORIEDADE 
DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 
POTÁVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica definido que a responsabilidade da tutela e da segurança do público 

em grandes eventos e shows, no tocante à disponibilização de água potável, é dos 

organizadores do evento. 

§1º É dever da organização do evento garantir ao público o direito de acesso à 

água potável. 

§ 2º Considera-se água potável para os efeitos desta lei, a água de qualidade 

suficiente para consumo humano, que não causa nenhum risco à saúde e é agradável aos 

sentidos. 

Art. 2º O acesso ao direito à água potável será promovido pelos organizadores de 

grandes eventos e shows, de forma discricionária, através da disponibilização de 

bebedouros, oferta de água potável, permissão para que o público ingresse com garrafas 

de água de uso pessoal em material adequado e seguro, ou outro meio que garanta o acesso 

à água potável durante todo o evento. 

Art. 3º Em eventos com alta exposição ao calor, os organizadores de eventos 

deverão proporcionar ilhas de hidratação de fácil acesso, sendo vedada a cobrança de 

taxas ou valores adicionais pelo acesso às referidas ilhas. 



Parágrafo único. Considera-se ilha de hidratação, local destinado 

especificamente para que o público de grandes eventos e shows se hidrate e tenha o direito 

de acesso à água potável gratuita garantido durante toda a realização do evento. 

Art. 4º As informações sobre a localização das ilhas de hidratação deverão ser 

feitas de maneira facilitada e objetiva por meio de anúncios, mapas ou outros meios 

adequados que garantam a devida instrução do público presente. 

Art. 5º Cabe ao Poder Executivo definir o órgão fiscalizador do cumprimento 

desta lei, bem como as penalidades a serem aplicadas aos infratores. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de novembro de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 

 

A presente proposição visa garantir por força de lei o direito ao acesso à água 

potável para o público de grandes eventos e shows realizados na cidade de Maceió/Al. 

Essa iniciativa é uma resposta à tragédia nacional que ocasionou a morte da jovem de 23 

anos, Ana Clara Benevides pela falta de hidratação em um show realizado na cidade do 

Rio de Janeiro, no qual a organização do evento impediu a entrada de garrafas de água 

para uso pessoal e cobrou preço exorbitante pelo acesso à água potável. 

Dessa forma, o presente projeto de lei visa estabelecer normas e diretrizes para 

assegurar o acesso à água potável ao público frequentador de grandes shows e eventos, 

reconhecendo a relevância intrínseca desse direito fundamental à saúde e bem-estar da 

população. 

Entende-se que a responsabilidade pela tutela e segurança do público em eventos 

dessa magnitude recai diretamente sobre os organizadores. A oferta de água potável 

constitui medida essencial para a promoção da saúde pública e o bem-estar dos 

participantes, impondo-se, assim, como dever inalienável dos promotores de tais 

acontecimentos.  

A urgência na implementação desta legislação ganha maior significância diante 

da emergência climática que assola o planeta. As drásticas alterações nas temperaturas 

impõem a necessidade de medidas preventivas, evitando tragédias como as ocorridas no 

Rio de Janeiro, tendo em vista que, durante o verão, Maceió é palco frequente de eventos 

e, portanto, estar suscetível a situações críticas, tornando crucial a aprovação e efetivação 

do presente projeto de lei. 

Diante do exposto, considerando a importância vital da garantia de acesso à água 

potável em grandes eventos, e à urgência diante da emergência climática, insta-se a 

aprovação deste projeto de lei como medida imperativa para a preservação da saúde 

pública e o resguardo da segurança do público em eventos. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 23 de novembro de 2023. 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

PROJETO DE LEI Nº ___/2023

(Vereador Dr. Valmir)

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO DE
DEFESA DOS CONSUMIDORES DO
ESTADO DE ALAGOAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o Instituto de Defesa dos Consumidores do
Estado de Alagoas, CNPJ 02/744.442/0001-78, com sede e foro jurídico no município
de Maceió.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de novembro de 2023.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES

Vereador – Partido dos Trabalhadores
Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Considerando a relevância e o papel fundamental desempenhado pelo Instituto
de Defesa dos Consumidores do Estado de Alagoas na proteção e promoção dos direitos
dos cidadãos consumidores, é essencial reconhecer sua importância como uma entidade
de utilidade pública.

O Instituto tem sido uma voz ativa na defesa dos direitos dos consumidores,
fornecendo orientação, assistência e representação para os cidadãos em questões
relacionadas a produtos e serviços, garantindo que sejam tratados de maneira justa e de
acordo com as legislações vigentes.

A instituição se destaca na educação e conscientização dos consumidores,
promovendo campanhas educativas, palestras e workshops que visam informar os
cidadãos sobre seus direitos, responsabilidades e melhores práticas de consumo,
contribuindo assim para relações mais equilibradas entre consumidores e fornecedores.

O reconhecimento do Instituto como entidade de utilidade pública fortalece a
cidadania ao proporcionar maior confiança aos consumidores no acesso à justiça e na
garantia de seus direitos. Além disso, a transparência e o respaldo institucional reforçam
a credibilidade das ações empreendidas pelo Instituto.

Dessa forma, é imprescindível e oportuno que este projeto de lei seja aprovado,
conferindo ao Instituto de Defesa dos Consumidores do Estado de Alagoas o status de
utilidade pública. Esse reconhecimento formal fortalecerá sua capacidade de atuação,
ampliando seu alcance e impacto na defesa e promoção dos direitos dos consumidores,
contribuindo assim para uma sociedade mais justa e equitativa.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de novembro de 2023.

DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº /2023 
 

Dispõe sobre a lei Ana Clara Benevides que 
torna obrigatório o fornecimeto de água em 

shows, espetáculos e eventos de grande 

circulação de pessoas e o acesso gratuito de 

garrafas de água de uso pessoal e em 

material transparente e não cortante.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE: 

Art. 1º Dispõe sobre a lei Ana Clara Benevides que torna obrigatório o fornecimento de 
água em shows, espetáculos e eventos de grande circulação de pessoas e o acesso 
gratuito de garrafas de água de uso pessoal e em material transparente e não cortante. 

 

       Parágrafo Único: Entende-se por eventos com grande circulação de pessoas: todo 
aquele evento de caráter público ou privado que possua uma estrutura para acomodar 
uma média de 20.000 pessoas ou mais.  
 

        Art. 2º As organizadoras dos eventos deverão garantir que os pontos de  distribuição 
gratuita de água potável estejam dispostos em regiões estratégicas do local do evento a fim 
de facilitar o acesso pelos consumidores, consideradas a estrutura física e a quantidade 
estimada de participantes. 

       
         Parágrafo Único: Regulamento do Poder Executivo determinará a quantidade de           
pontos de fornecimento de água levando em consideração a estimativa de público e a 
natureza do evento. 

             
Art. 3º Torna-se obrigatório a disponibilização de água potável, nos eventos com 
capacidade para acomodar mais de 20 mil pessoas.  
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Vereadora Olivia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de 
novembro de 2023. 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça 
Vereadora 



 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade do então projeto de lei, que tem 

como objetivo garantir segurança ao consumidor, garantindo assim que ele possa 

adentrar com sua garrafa de água em shows, eventos e espetáculos com grande 

circulação de pessoas, e, caso ele não queria se valer desse direito, garantir que as 

empresas produtoras de eventos, forneçam água potável no interior da festividade 

quando a estimativa de público passar de 20 mil pessoas.   

Recentemente, tivemos o caso do falecimento de Ana Clara Benevides, onde 

ela faleceu devido a uma hemorragia pulmonar, pois, Ana Clara estava exposta a alta 

temperatura solar em um evento artistico de música na cidade do Rio de Janeiro, e a 

organização do evento proibiu o acesso ao evento com garrafas de água de uso 

pessoal e não disponibilizou ilhas de hidratação no interior do evento.  

            Dito isto, o Município de Maceió possui altas temperaturas, e com a realização 

de eventos fechados, a sensação térmica aumenta exponencialmente, desse modo, é de 

fundamental importância a hidratação e a distribuição de bebedouros no interior das 

festividades. 

           Portanto, a disponibilização de água em eventos é uma prática importante para 

promover a saúde, a sustentabilidade e o bem-estar de todos os participantes. 

Pelo exposto, esse projeto de lei vem garantir a certeza de que o consumidor 

tenha seus direitos e garantias preservados, conto assim com os nobres pares, para o 

seu prosseguimento e aprovação. 

 

 
 
 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça 
Vereadora 
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Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº DE 2023 
 
 
 

INSTITUI O PROGRAMA 
IMPRENSA JOVEM NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Câmara Municipal de Maceió, no uso de suas atribuições legais, decreta: 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Imprensa Jovem, no âmbito do 

município de Maceió, com o objetivo de desenvolver a Educomunicação 

potencializando a Alfabetização Midiática Informacional, a Educação 

Midiática, o direito à comunicação e à liberdade de expressão de forma 

ética e responsável. 

Art. 2º O Programa ora instituído fundamentar-se-á nos princípios da 

Educomunicação.  

I - Para fins do disposto nesta lei, entender-se-á a expressão 

Educomunicação como o conjunto de ações destinadas a criar e a 

desenvolver ecossistemas comunicativos abertos e criativos em espaços 

culturais, midiáticos e educativos formais e não-formais, mediados pelas 

linguagens e processos da comunicação e/ou das artes, bem como pelas 

tecnologias da informação e comunicação, garantindo-se as condições 

para a aprendizagem e o exercício da liberdade de expressão. 

Art. 3° O Programa Imprensa Jovem terá como objetivos gerais:  



Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 

 

 

I - Criar ecossistemas comunicativos abertos e democráticos para 

promover os direitos humanos, em particular o direito à comunicação e à 

liberdade de expressão, no âmbito das comunidades escolares;  

II - Promover e fortalecer os princípios democráticos, a laicidade da escola 

pública e o exercício da cidadania;  

III - Impulsionar o protagonismo infanto-juvenil por meio da autoria das 

crianças e jovens, a partir das linguagens midiáticas e suas tecnologias;  

IV- Promover o diálogo, a tolerância, o respeito e a solidariedade; 

V - Promover a expressão comunicativa, cultural e criativa de bebês, 

crianças, jovens e adultos, respeitando-se a diversidade e potencializando 

a sua riqueza;  

VI - Potencializar o desenvolvimento da competência verbal - oral, da 

leitura e da escrita de crianças e jovens por meio de projetos colaborativos 

e de autoria;  

VII - Promover o exercício permanente de leitura crítica dos meios de 

comunicação e a autonomia das crianças e jovens frente aos mesmos; 

VIII - Contribuir para o letramento digital;  

IX - Contribuir com o fortalecimento da educação pública de qualidade 

como um direito de todas as crianças, jovens e adultos em idade escolar; 

 X - Promover o acesso a informações e outros conteúdos de mídia. 

Art. 4° - A Prefeitura Municipal de Maceió, para atingir os objetivos desta  

propositura, através de seus órgãos competentes, poderá: 
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–

I - Organizar programas intersecretariais visando promover e estimular 

crianças, jovens e adultos, desenvolver práticas de educomunicação e/ou 

educação midiática;  

II - Adotar a metodologia e processos do Imprensa Jovem para 

potencializar a produção e o acesso à informação descentralizada e 

colaborativa nos órgãos da prefeitura;  

III - Celebrar convênios com entidades governamentais e não 

governamentais, estabelecer parcerias com instituições públicas e 

privadas em todos os níveis, devidamente reconhecidas, e demais órgãos 

da sociedade civil; obter apoio, buscar promoção e promover ampla 

divulgação junto aos mais diversos meios de comunicação, para melhor 

atendimento aos objetivos gerais do projeto;  

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

               

VEREADOR - PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A Educomunicação, uma abordagem pedagógica que integra educação e 

comunicação, tem demonstrado ser uma estratégia metodológica poderosa para 

estimular a expressão comunicativa e criativa dos estudantes. O projeto Agência de 

Notícias Imprensa Jovem é um exemplo notável dessa sinergia entre educação e 

comunicação, desempenhando um papel destacado ao proporcionar aos estudantes 

oportunidades concretas de desenvolver projetos de intervenção social e fortalecer os 

laços entre a escola e a comunidade por meio da comunicação. 

O Programa Imprensa Jovem, que teve origem em 2005 como uma sugestão 

inspirada pelos estudantes da EMEF Pedro Teixeira, evoluiu ao longo do tempo para se 

tornar uma iniciativa oficial em 2016, consolidando os princípios da Educomunicação 

em diálogo com a Educação Midiática. Nos seus 18 anos de existência, o programa 

beneficiou quase 100.000 estudantes, utilizando as tecnologias de comunicação para 

ampliar a disseminação de conteúdo, promovendo tanto a produção quanto o consumo 

de informações entre os próprios alunos. 

As Agências de Notícias do Imprensa Jovem são reconhecidas como 

impulsionadoras das vozes dos estudantes na comunidade, desempenhando um papel 

crucial na moldagem do currículo educacional da cidade de São Paulo. Através de uma 

abordagem pioneira no contexto brasileiro, o Imprensa Jovem conduziu a maior 

pesquisa nacional sobre as opiniões dos estudantes em relação à Educação, envolvendo 

a participação de 43.655 indivíduos. As atividades jornalísticas desse programa 

estabelecem conexões significativas entre estudantes, professores, famílias e a 

comunidade em geral, reforçando seu papel como um componente vital da educação. 

O envolvimento ativo e participativo dos jovens repórteres em eventos 

importantes e atividades comunitárias destaca a relevância do Programa Imprensa 

Jovem. Este programa é definido pelos próprios estudantes como um espaço de 

expressão, onde eles não apenas consomem, mas também produzem notícias. As 
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agências de notícias nas escolas desempenham um papel crucial na promoção da 

comunicação descentralizada em diversas localidades. 

Atualmente, o Imprensa Jovem destaca-se como a principal prática de 

Alfabetização Midiática e Informacional na América Latina e no Caribe, sendo 

reconhecido globalmente. Em 2020, a UNESCO reconheceu essa iniciativa com o Prêmio 

Aliança Global pela Mídia e Informação, e o programa recebeu diversos outros 

reconhecimentos, incluindo o Prêmio Mariazinha Fusari da USP, o Prêmio ARede em 

Mídias Sociais e o Prêmio de Aprendizagem Criativa do Instituto de Tecnologia de 

Massachusetts. O convite para carregar a tocha olímpica, feito pelo comitê dos Jogos 

Olímpicos do Brasil, ilustra a notoriedade alcançada pelo programa. 

O Imprensa Jovem, originado em 2005 a partir das ideias do professor Carlos 

Alberto Mendes de Lima e seus alunos do projeto Rádio Escola Educom, está atualmente 

presente em 385 escolas e atende 7.000 estudantes. O programa abrange projetos como 

radioescola, produção audiovisual, jornal, blog, mídias sociais, fotografia e jornalismo 

web. 

Em síntese, o Imprensa Jovem representa mais do que uma iniciativa 

educacional; é uma tecnologia social que transcende o ensino tradicional. Sua relevância 

e impacto justificam plenamente a criação de uma lei que reconheça e apoie oficialmente 

esse programa transformador. A proposta de instituir o Programa Imprensa Jovem em 

Maceió, nos moldes apresentados no Projeto de Lei, é congruente com a trajetória de 

sucesso dessa iniciativa, contribuindo para promover a Educomunicação e fortalecer os 

laços entre educação, comunidade e liberdade de expressão de maneira ética e 

responsável. 
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